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RESOLUÇÃO CFB/Nº319/85

Dispõe sobre credencial para fiscalização
do Exercicio Profissional de Bibliotecario

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA~ no
uso das atribuições que lhe conferem a Lei 4084, -de 30 de ju--
nho de 1962, e o Decreto 56.725, de 16 de agosto de 1965,
R E S O L V E, "ad referendum" do Plenário:

Art. 1º - Os Presidentes, Conselheiros e Fiscais dos Con
selhos Federal e Regionais de Biblioteconomia - CFB e CRBs - ,
para exercerem a fiscalização do exercicio profissional, pre-
vista na Lei 4084/62, usarão credenciais que lhes permitam re-
quisitar auxilio a repartições e autoridades, quando necessá-
rio, para o desempenho de suas funções.

I - No~anverso: numero e ano de expedição, prazo de
validade, foto, nome completo, número de regis-
tro profissional e assinatura do portador;

11 - No verso: dizeres alusivos às prerrogativas le-
gais, nome do cargo, função ou encargo do porta-
dor, nome e jurisdição do respectivo CRB, data e
assinatura do Presidente do CFB.

Parágrafo único: Não terá validade a credencial que contiver
rasura.

Art. 3º - A credencial terá o prazo de validade determi-
nado pelo cargo de seu portador, a saber: a de âmbito Federal,
de três anos, e a de âmbito Regional, de um ano.

Art. 4º - Serão anotados em livro próprio, a cargo das
secretarias do CFB e dos CRBs, o registro e controle dos pra-
zos de validade das credenciais expedidas.

Art. 5º - Ao término da validade, ou, em caso de altera-
ção de cargo, função ou perda de mandato, a credencial deverá
ser devolvida ao respectivo CFB ou CRB.



RESOLUÇÃO CFB/Nº319/85 - Continuação -

Parágrafo único: Os CRBs procederão a competente
ção em seus registros e remeterão a credencial vencida
para a respectiva baixa.

Art. 6º - Os CRBs deverão enviar ao CFB, tão logo
jam providos seus cargos regimentais, uma relação única
do nome, cargo e número de registro profissional de seus
lheiros, para a emissão da competente credencial.

Art. 7º - A credencial usada indevidamente, por perda de
validade, será passivel de recolhimento ou apreensão pela au-
toridade a que for exibida, a qual, de imediato, representará
ao CFB ou CRB respectivo, respondendo o infrator por pr.ocessD
disciplinar.

Art. 8º - A credencial poderá ser expedida também
os Delegados Regionais, credenciados na forma da Lei, e
vados os prazos de seus mandatos.

~Art. 9º - A expedição da credencial será isenta de quai~
quer onus.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

. ..
Brasilia, 30 de maio de 1985.
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